
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO SUPERIOR DE PESQUISA

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 12 DE JANEIRO DE 2018RESOLUÇÃO Nº 1, DE 12 DE JANEIRO DE 2018

Revoga a Resolução COSUP nº 02/2016, que estabelece critérios
para o apoio à apresentação de trabalhos por docentes da UNILA
em eventos científicos.

A A Comissão Superior de Pesquisa da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA)Comissão Superior de Pesquisa da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA), no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto,
Regimento Geral e seu Regimento Interno, e considerando:

o que consta no processo nº 23422.014106/2017-81;

o deliberado na 26ª reunião extraordinária de 11 de dezembro de 2017;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Revogar a Resolução COSUP nº 02/2016, de 02 de maio de 2016 publicada no Boletim de Serviço UNILA nº 206, de 20 de maio de 2016, ps. 02, 03 e
04, que  estabelece critérios para o apoio à apresentação de trabalhos por docentes da UNILA em eventos científicos.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DINALDO SEPÚLVEDA ALMENDRA FILHO
Presidente 

Observações:Observações:

Publicada no boletim de serviço 12/01/17.
Revoga a Resolução nº 2/2016/Cosup
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